
 

 

 

 

 

  

 

 

AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, JOAQUIM EQUIP, WILLIAN 

FREITAS, BEITO MACHADINHO, DR. ANDREI, ELIAS BARRIGA, DEILSON 

LOPES BEIRAL (GRINGO) E DRICKA LIMA. 

 

 

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE 

IMPLANTAÇÃO E CONTINUIDADE DO ESTACIONAMENTO OBLÍQUO NA 

AVENIDA MINAS GERAIS, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A 

PRAÇA DA BÍBLIA E AS PROXIMIDADES DO ALTO DAS PALMEIRAS, NO 

BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS. 

 

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe 

o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a 

presente INDICAÇÃO supracitada. 

 
 

     JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente Indicação tem o objetivo de dar continuidade ao modelo de 

estacionamento já existente na Avenida Minas Gerais, no início do bairro Jardim das 

Palmeiras. A continuidade desse modelo de estacionamento contribuirá para o 

ordenamento urbano e o desenvolvimento econômico local, acompanhando o crescimento 

contínuo da região que se estende da Praça da Bíblia até o bairro Alto das Palmeiras. 

 

 

  Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de outubro de 2025. 

  

 

 

 

VER. MILTON SOARES                               VER. JOAQUIM EQUIP 

 

 

 

VER. ELIAS BARRIGA            VER. WILLIAN FREITAS 

 

 

 

VER. BEITO MACHADINHO           VER. DR. ANDREI 

 

 

 

VER. DEILSON LOPES BEIRAL (GRINGO)             VER. DRICKA LIMA 

 

INDICAÇÃO Nº 172/2025 

 


